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Termo de Permissão de Uso Oneroso 

que, entre si, celebram a Fundação 

Cultural Cassiano Ricardo e 

_______________________________. 

 

De um lado a FUNDAÇÃO CULTURAL CASSIANO RICARDO, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita sob o CNPJ nº 45.395.704/0001-49, com sede na Avenida Olivo Gomes, 

n° 100, Santana, na cidade de São José dos Campos – SP, neste ato representada por seu 

Diretor Administrativo, Sr. _____________________, doravante denominada 

PERMITENTE; e, de outro, a __________________, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita sob o CNPJ n° ____________, estabelecida na _______________________, 

representada por ________________________, doravante denominada 

PERMISSIONÁRIA, celebram o presente Termo de Permissão de Uso Oneroso de Espaço 

com Direito de Exploração Comercial de Gêneros Alimentícios, que se dará e regerá nos 

termos e cláusulas a seguir expressas.  

 

1. DO OBJETO 

O presente Termo tem como objeto a permissão de uso onerosa de espaços no evento 

_________________, a ser realizado em _______, com direito de exploração comercial 

dos gêneros alimentícios indicados na proposta aprovada no Edital nº 001/FCCR/2023. 

 

2. DA CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA E DA FORMA DE PAGAMENTO 

A PERMISSIONÁRIA pagará à PERMITENTE, à título de contraprestação pecuniária, o valor 

de R$ ______________ (______________), conforme previsto no item 2.6 do Edital. 

 

2.1. A contraprestação pecuniária deverá ser paga, até o dia anterior do evento objeto 

deste Termo ou no dia útil posterior a sua realização, sob pena de aplicação das 

penalidades cabíveis, inclusive responsabilizando a PERMISSIONÁRIA pelas perdas e 

danos causados ao evento. 

2.2. A contraprestação pecuniária poderá ser paga em espécie, comparecendo à Gerência 

Econômico-Financeira da Fundação Cultural Cassiano Ricardo, localizada na Avenida Olivo 

Gomes, nº 100, Santana, São José dos Campos – SP, CEP 12.211-115, das 08:00 horas às 

16:00 horas, para efetivação do pagamento ou por transferência eletrônica – TED ou PIX 

diretamente na Conta Corrente Jurídica – CNPJ 45.395.704/0001-49 Banco 104 (Caixa 

Econômica Federal) – Agencia 0351 – conta corrente 006.0000042-4. 

 

3. DA VIGÊNCIA 

O presente Termo vigerá de _______ a _______ para atendimento ao evento: 

__________________. 
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4. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I. Efetuar o recolhimento do valor referente a cessão de uso, por dia de evento, 

via crédito em conta, constante em Termo de Cessão assinado. 

II. Cumprir o horário de participação nas atividades, 

III. Manter em local visível e de fácil acesso, a lista de preços impressa; 

IV. Fornecer talheres, pratos e material descartável conforme a necessidade. 

V. Disponibilizar até 5 (cinco) jogos de mesas (uma mesa e quatro cadeiras), para 

atender ao público presente, mantendo sempre limpas e em condições de uso. 

VI. Atender a legislação vigente, especialmente às normas de higiene, ao Código de 

Defesa do Consumidor e Estatuto da Criança e Adolescente quanto à proibição 

de bebidas alcoólicas para menores de 18 anos. 

VII. Estabelecer negociação de venda diretamente com o consumidor, isentando a 

FCCR de qualquer responsabilidade ou participação na transação. 

VIII. Responsabilizar-se por todos os custos e despesas diretas e indiretas 

relacionadas a participação no evento. 

 

5. DAS PENALIDADES 

O presente Termo poderá ser rescindido em caso de descumprimento ou cumprimento 

irregular das obrigações e a PERMITENTE poderá impor à PERMISSIONÁRIA o 

impedimento de participar de novos eventos durante a vigência deste edital, sem prejuízo 

do recolhimento das taxas eventualmente devidas. 

 

5.1. O valor pago à título de contraprestação pecuniária não é reembolsável em caso de 

rescisão por culpa da PERMISSIONÁRIA. 

 

Assim, por estarem as partes justas e acordadas, firmam o presente Termo de Permissão 

de Uso Oneroso de Estande com Direito de Exploração Comercial de Gêneros Alimentícios 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo 

nomeadas. 

 

 

São José dos Campos, __ de _____ de 2023. 

 

 

mailto:presidencia@fccr.sp.gov.br

